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SOLICITAÇÃO - N°: 2025.07.15-0001 

Senhor(a), 
Elvidio Rodrigo Sousa Dias 
Setor de Compras 

3 de Anionina do Norte-ce 
Comis io de LcitaçZo 

os 

Venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria que providencie pesquisa de preços para o objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NO QUE CONCERNE AO METAPROCESSO 
DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE. 

Item Descriçao Quant Unid. medida 

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NO QUE CONCERNE 
AO METAPROCESSO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, DESTINADOS A TENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ANTONINA DO 
NORTE/CE. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
EASE PREPARATÓRIA: 
1)ASSESSORIA E CONSULTORIA COM AUXILIO E ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA PLENA APLICAÇÃO 
DA LEI FEDERAL N°. 14.133/21 DURANTE A FASE PREPARATÓRIA E PLANEJAMENTO DAS 
CONTRATAÇÕES PUBLICAS, 
2)ASSESSORIA E CONSULTORIA NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL E MUNICIPAL EM 
MATÉRIAS DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS ESPECIALMENTE PREVISTA NOS 
DIPLOMAS: DECRETO MUNICIPAL N°. 001/2024 DE 02 DE JANEIRO DE 2024, QUE REGULAMENTA A 
LEI N°14.133/2021. 
3)ASSISTÊNCIA NA SEDE DA UNIDADE GESTORA COM VISITAS PERIÓDICAS DE TÉCNICOS EM 
LICITAÇÕES DA EMPRESA PARA ACOMPANHAMENTO AS ATIVIDADES ATINENTES A FASE DE 
PLANEJAMENTO DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS; 
4) AUXILIO E ACOMPANHAMENTO NA CLASSIFICAÇÃO DAS MODALIDADES DE LICITAÇÕES 
TRABALHO REALIZADO JUNTO AOS SETORES DEMANDANTES E EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE 
COMPRAS E SERVIÇOS; 
5)AUXILIO E ORIENTAÇÃO TÉCNICA NA ELABORAÇÃO, JUNTO AOS SETORES DEMANDANTES E 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS, OS ARTEFATOS DA FASE 
PREPARATÓRIA. TAIS COMO: DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA; ESTUDOS 
TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP'S; TERMOS DE REFERÊNCIA EM TODAS AS MODALIDADES DE 
LICITAÇÃO E NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS - DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
VISANDO A INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO E NORMAS VIGENTES EM MATÉRIA 
DE CONTRATAÇÃO PUBLICA: 
6) EFETUAR ANALISE E SE NECESSÁRIO, APRESENTAR PROPOSTA(S) PARA MELHORIA, 
REGULARIZAÇÃO E RACIONALIZAÇÃO DO FLUXO DE INFORMAÇÕES ENTRE OS SETORES PARA 
PLENO ATENDIMENTO AS DISPOSIÇÕES LEGAIS, BEM COMO A REVISÃO DE PROCESSOS JA 
REALIZADOS, DE MODO AVALIAR A INSTRUÇÃO DOS MESMOS, E PROPOR CORREÇÕES E 
MELHORIAS, ORIENTANDO PARA A CONCEPÇÃO CORRETAS DOS EXPEDIENTES; 
7) DESENVOLVER E SUGERIR A UTILIZAÇÃO DE PAPÉIS DE TRABALHO (CHECKLISTS, 
PLANILHAS, ESTUDO TÉCNICO PRELIM1NAR, TERMOS DE REFERENCIA E OUTROS 
DOCUMENTOS); 
8) AUXILIAR NA REALIZAÇÃO DAS COLETAS DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 
DE SERVIÇOS, ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS ESTIMADOS, CONFORME ARTIGO 23 DA LEI 
14.133/2.021; 
9) ASSESSORAR NAS ROTINAS DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS, 
SERVIÇOS E OBRAS DAS UNIDADES GESTORAS; 
10) ORIENTAÇÃO AOS SETORES DEMANDANTES QUANTO A SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES COMO 
NÚMERO DE AGENTES ENVOLVIDOS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DO ORGAO, PARA 
CADA AREA DE ATUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, EM ATENDIMENTO A GESTÃO POR 
COMPETÊNCIAS; 
11) ORIENTAÇÃO TÉCNICA QUANTO A COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES DE PLANEJAMENTO, 
AGENTES DEMANDANTES, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO E NA DEFINIÇÃO DOS PAPÉIS DE CADA MEMBRO; 
12) ORIENTAÇÃO TÉCNICA NA PROPOSIÇÃO DE MINUTAS DE ATOS ADMINISTRATIVOS, LEVANDO 
EM CONSIDERAÇÃO A ORIGEM DA DESPESA, SUA TRAMITAÇÃO ENTRE OS ÓRGÃOS 
RESPONSÁVEIS POR CADA FASE DO PROCESSO, ATÉ 0 ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FINAL, 
VISANDO MAIOR EFICIÊNCIA E CONFORMIDADE; 
13) ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE EDITAIS DE LICITAÇÃO, NAS 
MODALIDADES DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRONICA OU PRESENCIAL, BEM COMO AVISOS DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA, ASSIM COMO MINUTAS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
ESPECIFICOS PARA CADA OBJETO A SER CONTRATADO; 
14) ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE PROCESSOS DE DISPENSA E/OU INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 
15) ASSESSORIA E CONSULTORIAAOS AGENTES PÚBLICOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA, RELATIVO A FASE DE ELABORAÇÃO, REVISÃO E 
PUBLICAÇÃO NO PNCP E/OU NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO ÓRGÃO, CONFORME 0 CASO, 
DESSE INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO; 
16) REALIZAÇÃO DE PALESTRAS/CAPACITAÇÃO/OFICINAS, DEST1NADAAOS AGENTES PÚBLICOS 
SERVIDORES DAS UNIDADES GESTORAS, COM TEMAS RELACIONADOS COM A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. LEI N° 14.133/2021, EM ESPECIAL: PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO 
DE ORÇAMENTO ESTIMADO; SELEÇÃO DE FORNECEDORES; EXECUÇÃO CONTRATUAL; 
SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES, REGULAMENTAÇÃO. IMPLANTAÇÃO DE ROTINAS, COM CARGA 
HORARIA MINIMA 4HS/AULA, MINISTRADA NA SEDE DA CONTRATANTE; 
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17) ASSESSORIA. CONSULTORIA E ORIENTAÇÃO NA IMPLANTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
UTILIZAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (LEI N° 14.133/2021) ATRAVÉS DA 
REGULAMENTAÇÃO NO ÂMBITO DO ÓRGÃO DOS PONTOS DE REGULAMENTAÇÃO 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA NOVA LEGISLAÇÃO SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
18) DAR SUPORTE DA ELABORAÇÃO DE ROTINAS E FLUXOS DOS PROCEDIMENTOS QUE 
ENVOLVEM 0 METAPROCESSO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, 
19) ORIENTAR PROMOÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DAS EQUIPES/AGENTES ENVOLVIDO NO 
METAPROCESSO DE LICITAÇÃO, EM NUMERO SUFICIENTE PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
ADMINISTRATIVAS DE CADA SETOR ENVOLVIDO, BEM COMO SEUS SUPLENTES, CUJO SEGUE 
SUGESTÃO; 
FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
20) ASSISTÊNCIA NA SEDE DO ORGAO, COM VISITAS PERIÓDICAS DE TÉCNICOS EM LICITAÇÕES 
DA EMPRESA PARA ACOMPANHAMENTO AS ATIVIDADES ATINENTES A FASE DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 
21) ACOMPANHAMENTO DAS TAREFAS REALIZADAS NAS SESSÕES PÚBLICAS DE ABERTURA 
DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS. PRESENCIAL OU ELETRONICO, NA FORMA DA LEI, DURANTE 
TODA A FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, ACOMPANHANDO OS AGENTES ENVOLVIDOS 
NESSE PROCESSO, COMO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO(A), COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE AP010; 
22) ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO AOS AGENTES PÚBLICOS SOBRE PUBLICAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: INSTRUÇÕES SOBRE A FORMA E MEIOS ADEQUADOS PARA A 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ASSEGURANDO AMPLO ACESSO 
AOS INTERESSADOS; 
23) ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DURANTE A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
E LANCES-. ASSISTÊNCIA AOS AGENTES PÚBLICOS DURANTE A CONDUÇÃO DO PROCESSO DE 
RECEBIMENTO E ANALISE DAS PROPOSTAS; 
24) ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DURANTE A FASE DE JULGAMENTO: ASSISTÊNCIA AOS 
AGENTES PÚBLICOS DURANTE A ANALISE E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS OU 
TÉCNICAS, CONFORME Ci CASO, E AUXILIANDO NA FASE DE NEGOCIAÇÃO; 
25) ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DURANTE A FASE DE HABILITAÇÃO: ASSISTÊNCIA AOS 
AGENTES PÚBLICOS DURANTE A ANALISE EAVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA 
EMPRESA CLASSIFICAÇÃO EM PRIMEIRO LUGAR DA FASE DE JULGAMENTO; 
26) AUXILIO E ORIENTAÇÃO TÉCNICA NO ACOMPANHAMENTO A RESPOSTAS AS IMPUGNAÇÕES 
AOS EDITAIS DE LICITAÇÃO, BEM COMO SEUS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E NAS 
RESPOSTAS A RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS; 
27) AUXILIO NA ELABORAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS, ESCLARECIMENTOS, INFORMAÇÕES E/OU 
RECURSOS PERANTE OS ÓRGÃOS FISCALIZADORES SEJAM ELES 0 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO CEARA (TCE), TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU). CONTROLADORIA GERAL DA 
UNIÃO (CGU), CAMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL, EM MATÉRIAS RELACIONADAS A FASE 
PREPARATÓRIA ou SE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 
28) ORIENTAÇÃO AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO AOS DADOS E PRAZOS PARA ALIMENTAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES NO SIM - SISTEMAS DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO CEARA (TCE); 
29) ORIENTAÇÃO AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO AOS DADOS E PRAZOS PARA ALIMENTAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDIMENTO A LEI N° 12.527/2011 - 
LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, COM ANEXAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS NO SITE OFICIAL 
DO MUNICIPIO; 
30) ORIENTAÇÃO AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO AOS DADOS E PRAZOS PARA ALIMENTAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES NO PORTAL DAS LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEARA - TCE, CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2015 - TCE, ATRAVÉS DE 
CONSULTA COM LEVANTAMENTO DAS LICITAÇÕES EM SITUAÇÃO DE ABERTO E AS QUE SE 
ENCONTRAM FECHADAS NAQUELE PORTAL, PARA A DEVIDA COMUNICAÇÃO AOS AGENTES 
RESPONSÁVEIS: 
31) ORIENTAÇÃO AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO AOS DADOS E PRAZOS PARA ALIMENTAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP, PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 174 LEI N° 14.133/21. 
FASE DE CONTRATAÇÃO: 
32) ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DAS MINUTAS E TERMOS DE CONTRATOS, ALINHADOS A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, AO REGULAMENTO DO MUNICIPIO, VERIFICANDO A VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO; 
33) ASSESSORIA E CONSULTORIA QUANTO A ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 
BEM COMO 0 ACOMPANHAMENTO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS ADITIVOS COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MODELOS E MINUTAS NOS CASOS PREVISTOS NAS LEIS DE LICITAÇÕES; 
34) ASSESSORIA E CONSULTORIA NO ACOMPANHAMENTO COM ORIENTAÇÃO TÉCNICA E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MODELOS E MINUTAS DE EXTINÇÕES CONTRATUAIS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS A CADA CASO CONCRETO; 
35) ORIENTAÇÃO AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO AOS DADOS E PRAZOS PARA ALIMENTAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA ATENDIMENTO A LEI N° 12.527/2011 - 
LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO. COM ANEXAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS NO SITE OFICIAL 
DO MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE; 
36) ORIENTAÇÃO AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO AOS DADOS E PRAZOS PARA ALIMENTAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PLIBL1CAS - PNCP, RELATIVO AOS 
CONTRATOS FIRMADOS; 
37) ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO NO ENVIO DE INFORMAÇÕES AO SIM - SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, PERTINENTE A AREA DE LICITAÇÃO; 
4.1. DISPONIBILIZAR NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE "CONSULTORIA E ASSESSORIA", 
SOMENTE PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE HABILITADOS, EM FORMATO HIBRiDO, COM VISITAS "IN 
LOCO" DOS TÉCNICOS RESPONSÁVEIS, AVOCANDO PARA SI TODAS AS DESPESAS 
DECORRENTES TAIS COMO (CUSTO COM MAO DE OBRA, TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM), ISENTANDO AS UNIDADES GESTORAS DE QUALQUER DESPESA ADICIONAL. A 
iNDivtoUALIZAÇÃO E 0 RATEIO PROPORCIONAL DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA 
CARGA-HORÁRIA DOS PROFISSIONAIS DA EQUIPE SE DARÁ EM CONFORMIDADE OS SERVIÇOS 
E ENTREGÁVEIS PROPOSTOS, NA PROPORÇÃO DAS DEMANDAS DE CADA ÓRGÃO. 
4.2. DISPONIBILIZAR PELO MENOS 01 (UM) FUNCIONÁRIO DE NIVEL SUPERIOR, COM 
EXPERIÊNCIA NA AREA DE ATUAÇÃO DESTE OBJETO, PARA PERMANECER NO MÍNIMO 16 
(DEZESSEIS) HORAS SEMANAIS EM TRABALHO PRESENCIAL. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO: NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE NO SEGUINTE 
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ENDEREÇO : CENTRO ADMINISTRATIVO - R. JOÃO BATISTA ARRAIS, 08 - CENTRO, ANTONINA DO 
NORTE - CE, 63570-000, NOS HORÁRIOS DE EXPEDIENTE REGULAR DO ORGAO. NO FORMATO A 
DISTANCIA" NÃO HAVERÁ LIMITE MINIMO OU MÁXIMO DE HORAS, CONTUDO, OS PROFISSIONAIS 

INDICADOS DEVERÃO EXECUTAR TODO 0 ESCOPO CONTRATUAL EM CONFORMIDADE COM A 
DEMAN DA A SER PROPOSTA PELA CONTRATADA. 
4,3. A CONTRATADA SERA RESPONSÁVEL PELA SEGURANÇA, GUARDA, MANUTENÇÃO E 
INTEGRIDADE DOS DADOS, PROGRAMAS E PROCEDIMENTOS FISICOS DE ARMAZENAMENTO E 
TRANSPORTE DAS INFORMAÇÕES EXISTENTES OU GERADAS DURANTE A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
4.4. GUARDAR 0 MAIS ABSOLUTO SIGILO EM RELAÇÃO AOS DADOS, INFORMAÇÕES OU 
DOCUMENTOS DE QUALQUER NATUREZA A QUE VENHAM TOMAR CONHECIMENTO, 
RESPONDENDO ADMINISTRATIVA, CIVIL E CRIMINALMENTE POR SUA INDEVIDA DIVULGAÇÃO 
EJOU INCORRETA OU DESCUIDADA UTILIZAÇÃO. 
4.5. A CARGA HORÁRIA REFERE-SE A DEMANDA DE ASSESSORAMENTO E CONSULTIVA 
PRESTADA POR ESCRITO ATRAVÉS DE CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL), DE FORMA 
CONVENCIONAL VIA CONSULTA ESCRITA FORMALIZADA, VIA TELEFONE, CHAT DE MENSAGEM, 
OU OUTRO RECURSO DE TECNOLOGIA DA COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO, QUE SERA ILIMITADA 
E EM TEMPO INTEGRAL, PRESTADA PELA CONTRATADA EM SUA SEDE. 

JUSTIFICATIVA 
A contratação dos serviços de assessoria e consultoria para aplicação da lei federal n°. 14.133/21 e do Decreto 
Municipal n°. 001/2024 se faz necessária para garantir a correta execução das contratações públicas, assegurando a 
conformidade com a legislação vigente. A presença de técnicos especializados na sede da Unidade Gestora permitirá 
um acompanhamento mais próximo e eficiente das atividades relacionadas ao planejamento das licitações, 
contribuindo para a transparência e eficiência dos processos. 

Além disso, a assistência técnica proporcionada pela empresa contratada possibilitará a capacitaçao dos servidores 
envolvidos nas contratações públicas, promovendo a melhoria continua dos procedimentos adotados e aprimorando a 
gestão dos recursos públicos. Dessa forma, a contratação desses serviços se justifica como uma medida preventiva e 
estratégica para garantir a conformidade legal e a eficácia das contratações realizadas pela Unidade Gestora. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Antonina do Norte-CE, 15 de Julho de 2025. 

BartoIomq Batista Neto 
Ordenad r de Despesa 
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